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LÉI N2 1 74,5 ,DE 8 DE NOVEMBRO DE 1 962 

Dispõe sôbre a constitUição da Com 
panhia Siderúrgica Matogrossense 
S/A e dá outras providências. 

. • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
ereta.e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 E' o Poder Executivo autorizado a promo 
ver a constituição de uma sociedade de economia mista, por a 
ções, sob a denominação de Companhia Siderúrgica Matogrossense 
S/A (Cosima), com sede em Corumbá ou LadÍlrio e duração por tem 
po indeterminado, com objetivo de ~ealizar estudos e instala 

ção de uma indústria siderúrgica no munic!pio de Corumbá ou r~ 
giões circumvizinhas que se mostrem mais adequadas. 

'. 
Artigo 2!2 - A CO,sima reger-se-á pelos seus estatutos, 

na forma da presente lei e das disposiçoes legais qu.e regem o 

assunto ,incumbindo-lhe especialm,ente: 
," 

• I - estu,dos e planejamentos concernentes as reservas 
minerais do Estado; 

11- atividades de pesquisa e lavra de minérios; ~ 

111- orientar e assistir as atividades já existentes e 
/-~~-

estimular asinstalações de" outras, que se proponham a dedicar-

se ao ramo:-de,:.atividade~r da sociedade; 
IV:"l~'·contrair empréstimos e financiamentos; 

V - propor ao govêrno do Estado, d~sapropriaçoês por 

utilidade pública, e encampação, tendo em\'yisi'a a boa execuçao 

de seUS serviços;, ' 
'" ,..1 _ ,-

VI - assinar convenios 4e co-participaçao financeira~ 
'" a União e entidades submetidas a/ orientação federal, para o 'em 

preendimento de obras e"instalaçoea que figurem nos planos de 
atividade da emprêsa; 

VII- publicar, mensalmente, as atividades da sociedade; 
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VIII - organizar uma ou mais sociedades, 
árias, visando a fabricação e transformação 

inclusive como subsidi 
de ferro, ferro gusa 

ferro liga, aço e seus derivados, desde que autorizada pela Assem 

bléia Legislativa do Estado de Mato Grosso. 
IX - comércio, inclusive de exportação e importação dos produ 

tos especificados acima e outras matérias primas; 
X - estabelecimento e exploração de qualquer indústria que ,di 

reta ou indiretamente, se relacione com os objetivos da sociedade, 
• desde que autorizada pela Assemblsia Legislativa do Estado de Mato 

Grosso. 

Artigo 3Q - Para execução de seu programa, poderá a Casima fi~ 
mar convênios, acôrdos, contratos e compromissos, com entidades de 
caráter público ou privado. 

Parágrafo único - Para atender aos objetivos especificados • ne.§. . ' 

te artigo, o Poder Executivo podera vender, ceder, onerar, por v~ 

lar nunca inferior ao nominal, açoes de propriedade do Estado, na 
sociedade, assegurando, em hipótese de venda, o m!nimo previsto no 
parágrafo Único do art. seguinte desta lei. 

• Artigo 42 - O Capital inicial da Companhia Siderurgica Matogro~ 
sense S/A (Cosima) será de ~$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de 
cruzeiros), dividido em 200.000(duzentos ,mil)açêi,.s ordiná,riáse nom 
nativas, no valor de ~$ 1.000,00 (Hum mil cruzeiros) cada uma. 

Parágrafo único - Do C,alütal a que 'se refere o presente artigo, 
o Estado deverá manter sempre cinquenta e um por cento (51%), das 

açoes, em seu poder. 

Artigo 52 - A Cosima, apresentará sempre, obrigatoriamente, 
Tribunal de C'ontas, anualmente, para sua apreciação tôdas as 

ao 
CO!! 

tas e o balanço do ano anterior, cabendo ao representante do 
no do Estado, na Assembléia Geral da Sociedade, fiscalizar o 
cumprimento das decisões daquele Tribunal. 

GovêE 
fiel 

Artigo 62 - Fica o Poder Executivo autorizado: 

a) a designar, por decre~o, o representante do Estado nos atos 
constitutivos da Companhia Siderúrgica Matogrossense S/A; 

b) a oferecer garantia do Estado, sob forma de fiança aval, en 
dÔsso ou qualquer outra, às operaçoes de crédito negociadas pela 
Companhia SiderÚrgica Matogrossense S/A, até o limite máKimo de 
~$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de cruzeiros); 

c) abrir os créditos necessáriOS, nêste e nos futuros exerc!c! 
os, até o mOntante do valor das açoes subscritas pelo Estado para 
integralização do capital; 

d) fazer desapropriaçoês, por utilidade pública, encampações , 
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l~-I 
compra ou qualquer operação, visando aquisição de posse, dominio ou 
direito, sôbre qualquer área do solo ou sub-solo necessária ao cU! 
primento desta lei. 

Artigo 72 - Para ocorrer às despesas iniciais necessárias à 
execução desta lei, fica aberto o crédito especial de ~$ •....... 
25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzeiros), que será oport~ 
namente levado à conta do capital do Estado na Cosima, pOdendo o 
Executivo realizar, para êsse fim, as operaçoes de crédito que se 
fizerem necessárias. 

Artigo 82 - Esta lei entrará em vigôr na data de sua 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

publi 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 8 de novembro de 1 962 
1412 da Independência e 742 da República. 
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